
 

ITAPEVI DIGITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

[PMI] [INTEGRAÇÃO SINO] SETOR RESPONSÁVEL

Verificar Solicitação

Informações importantes - o que eu preciso fazer nesta tarefa?

Após a conclusão desta tarefa, todo o conteúdo autuado e tramitado em sua unidade até o momento será

encaminhado à Secretaria de Governo para análise e registro. Antes de finalizar esta tarefa, valide as

informações abaixo:
1) Verifique se todos os documentos foram devidamente publicados na aba "Anexos" do processo.

2) Certifique-se de que todos os documentos estejam devidamente assinados conforme necessário.

3) Por gentileza, clique no termo de ciência abaixo para confirmar o recebimento e entendimento do conteúdo.

ATENÇÃO!
Estou ciente que ao "Finalizar tarefa", uma nova tarefa será criada automaticamente para a Secretaria de Governo, com isso, não

terei mais permissão para incluir ou excluir documentos.

Observação:
Prezado (a),

Nos termos do art. 2º da Lei Municipal nº 1.790/2006, a obrigatoriedade de execução de fechamento aplica-se exclusivamente a

terrenos não edificados.

Assim, possuindo o imóvel edificação existente, ainda que o muro de fechamento esteja danificado, não compete à Fiscalização

de Posturas promover autuação com fundamento na referida lei, uma vez que a hipótese legal não se aplica ao caso.

Permanecemos a disposição para eventuais esclarecimentos,

Atenciosamente,

Data de finalização:
27/03/2026

Horário de finalização:
11:06

Usuário de finalização:
DENISE PERRONE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120

Tel.: (11) 4143-7600| sec.governo@itapevi.sp.gov.br

Itapevi,27 de março de 2026

Ofício S.G. nº 3678/2026

Assunto: Resposta da indicação 1308/2026 - Vereador Mateus Andrade 
da Silva Santos (Mateuzinho).

Exmo. Sr. Vereador;

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da resposta da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Patrimônio – Departamento de Fiscalização de Posturas, em atenção 
ao documento supracitado recebido nessa Secretaria de Governo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima 
e consideração.

Atenciosamente,

Jonatas Felipe Francisco
Secretário de Governo

À Sua Excelência, o Senhor
Mateus Andrade da Silva Santos (Mateuzinho)
DD. Vereador da Câmara Municipal de Itapevi

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//i

ta
pe

vi
di

gi
ta

l.i
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/a

te
nd

im
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
I 0

11
69

6/
20

26
 e

 o
 c

ód
ig

o 
2Q

H
9D

JC
W

.
P

ág
. 1

 d
e 

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

N
A

T
A

S
 F

E
LI

P
E

 F
R

A
N

C
IS

C
O

.

Página: 8



 

 

Assinaturas do documento

"Ofício 3678 de 2026 - Ver. Mateuzinho"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 2QH9DJCW

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JONATAS FELIPE FRANCISCO (CPF: ***.332.978-**) em 09/04/2026 às 16:45:19 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 17/07/2025 - 14:57:33 e válido até 17/07/2028 - 14:57:33.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 011696/2026 e
o código 2QH9DJCW ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-11696-2026-1-11696-2QH9DJCW-E

